 LEI Nº. 1.966/2010

Autoriza o Poder Executivo Municipal a permutar Lotes Urbanos de propriedade do Município e dá outras providências.

PEDRO EVERLING, Prefeito Municipal de São Miguel das Missões, RS, no uso das atribuições que lhe conferem Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte

 LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a permutar dois Lotes Urbanos de propriedade do Município, por Lote (s) de propriedade particular nos termos em que dispuser esta Lei.

Art. 2º - Os lotes Urbanos de propriedade do Município autorizados para permuta nos termos desta Lei, são os lotes número 05, e, 06, da quadra 80, que poderão ser permutados pelos Lotes nºs. 10 e 11, da quadra nº. 81 de propriedade de particular.

Art. 3º - Para efetivação da permuta os Lotes de propriedade particular não poderão possuir débitos relativos ao IPTU, imposto Predial e Territorial Urbano ou qualquer outra pendência com a Fazenda Municipal relativa ao imóvel.

Parágrafo único – Havendo diferença na avaliação dos imóveis permutados em favor do Município, estas serão ressarcidas ao particular sob a forma de isenção de tributos (IPTU, Contribuição de Melhoria) que vierem recair futuramente sobre o imóvel.
Art. 4º - As despesas decorrentes da escrituração dos imóveis correrão as expensas do Município.

Art. 5º - A permuta realizada com base nesta lei ficará isenta de pagamento do ITBI – Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis.

Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

                                           GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MISSÕES, RS, em 03 de agosto de 2010. 

PEDRO EVERLING
Prefeito Municipal
